












ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ MASSAPЁ
DOB

civil organizada atuantes no campo da promoção e defesa dos direitos do idoso, que

serão escolhidos em fórum especialmente realizado para este fim, a ser realizado no

prazo de trinta dias após a publicação do referido edital, cabendo as convocações
seguintes à Presidência do Conselho.

Art. 20 - A primeira indicação dos representantes governamentais será feita

pelos titulares das respectivas Secretarias, no prazo de trinta dias após a publicação
desta Lei.

Art. 21O Conselho Municipal de Direitos do Idoso elaborará o seu

regimento interno, no prazo máximo de sessenta dias a contar da data de sua instalação,

o qual será aprovado por ato próprio, devidamente publicado pela imprensa oficial, onde

houver, e dada ampla divulgação.

Parágrafo Único - O Regimento Interno disporá sobre o funcionamento

Conselho Municipal do Idoso, das atribuições de seus membros, entre outros assuntos.

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

disposições em contrário.

Massapê do Piauí - PI, 15 de maio de 2025.
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